
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
Lei Municipal de nº 378, de 23 de outubro de 1998, alterada pela Lei 

Municipal de nº 1.072, de 20 de novembro de 2012. 

 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a aprovação do Edital de Convocação para o 
Processo de Escolha em Data Unificada para membros do 
Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Águia Branca – 
CMDCA, no uso de suas atribuições e competências conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Municipal de nº 1.072, de 20 de novembro de 
2012. 

 
 

CONSIDERANDO a 2ª (segunda) reunião extraordinária do CMDCA realizada no dia 28 de 
março de 2023. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em Data Unificada para 
membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Águia Branca - ES, 28 de março de 2023. 

 
 

 

Gabriel Breda dos Santos  

Presidente do CMDCA de Águia Branca-ES 
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